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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

REITORIA

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO

JUSTIFICATIVAS DAS ALTERAÇÓES E ANULAÇÓES DO GABARITO PRELIMINAR

DA PROVA ESCRITA DO EDITAL N.o 16/2019/REIIFTO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS

EFETIVOS DE PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO,

TÉCNICO E TECNOLÓGICO E DE PROVAS PARA OS CARGOS EFETIVOS DA CARREIRA

DE TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DO IFTO

O Presidente da Comissão responsável por planejar e executar todos os atos necessários à realiza-

ção do Concurso Público destinado ao provimento dos cargos de Professor da carreira de magisté-

rio do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e dos cargos da carreira de Técnicos Administrativos

em Educação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins - IFTO, nome-

ado pela Portaria 359/2019/REIIFTO, no uso de suas atribuições legais, torna públicas as justifí-

cativas dos recursos deferidos que resultaram em Alteração ou Anulação de questões, interpostos

contra o Gabarito Preliminar da Prova Escrita do Edital n.o 16/2019/REITORIA/IFTO, de 28 de

março de 2019, conforme o que se segue:

1. CONHECIMENTOS BÁSICOS

1.1. Língua Portuguesa (TAE - Nível Médio)

QUESTÃO No 12

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada

JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos, informamos a anulação da questão

tendo em vista a ocorrência de vício em sua elaboração, que apresentou duas alternativas corretas.

1.2. Fundamentos em Educação e Legislação (Professor EBTT)

QUESTÃO No 14

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada

JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos, informamos a anulação da questão ten-

do em vista exigir conteúdo não previsto para as provas do referido cargo.

QUESTÃO No 18

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada

JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos, informamos a anulação da questão ten-

do em vista exigir conteúdo não previsto para as provas do referido cargo.

QUESTÃO No 19

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada

JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos, informamos a anulação da questão ten-

do em vista exigir conteúdo não previsto para as provas do referido cargo.
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1.3 Informática Básica ( Professor EBTT e TAE - Nível Superior)

QUESTÃO No 25

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos contra esta questão, informamos suaanulação por apresentar duas alternativas incorretas. Portanto, recurso deferido, questão anulada.

2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

 [_ TAE /ADMINISTRADOR _]

QUESTÃO No 28

RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do Gabarito Preliminar
JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos, informamos a alteração da alternativa"A" para a alternativa "C". Alteração para a letra C visto que valores são crenças e atitudes bási-cas que orientam e definem o comportamento organizacional. CHIAVENATO, Idalberto. Admi-nistração: Teoria, processo, prática. 4a Ed. São Paulo: Ed.Elsevier-Campus, 2010.

 [ TAE / TÉCNICO EM ENFERMAGEM ]

QUESTÃO No 45

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos contra esta questão, informamos suaanulação por apresentar duas alternativas incorretas. Portanto, recurso deferido, questão anulada.

QUESTÃO No 48

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos contra esta questão, informamos suaanulação em virtude de erro técnico em sua elaboração, pois não possui alternativa correta. Portan-
to, recurso deferido, questão anulada.

 [ PEBTT / BIOLOGIA _]

QUESTÃO No 46

RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do Gabarito Preliminar
JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos contra esta questão, informamos que o
gabarito preliminar foi alterado da alternativa "A" para a alternativa"E", em virtude de equivoco
na indicação da alternativa correta a ser informada no Gabarito Preliminar. Portanto, recurso
deferido, e alterado o gabarito preliminar.
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PEBTT / EDUCAÇÃO FÍSICA

QUESTÃO No 26

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada

JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos, informamos a anulação da questão em

virtude de equívoco na sua elaboração, que deveria solicitar a alternativa incorreta. Portanto,

recurso deferido, questão anulada.

QUESTÃO No 45

RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do Gabarito Preliminar

JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos, informamos a alteração da alternativa

"E" para a alternativa "A", pois a afirmativa II torna-se incorreta pela palavra IMPULSÃO estar

caracterizada como capacidade física, o que não é verdadeiro. Portanto, recurso deferido, e altera-

do o gabarito preliminar.

 
TAE / ENFERMEIRO ] 

QUESTÃO No 26

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada

JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos, informamos a anulação da questão, por

apresentar duas alternativas corretas. Portanto, recurso deferido, questão anulada.

QUESTÃO No 28

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada

JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos, informamos a anulação da questão em

virtude de erro técnico em sua elaboração.

QUESTÃO No 41

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada

JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos, informamos a anulação da questão, por

apresentar duas alternativas corretas. Portanto, recurso deferido, questão anulada.

QUESTÃO No 42

RESULTADO DA ANÁLISE: Alteração do Gabarito Preliminar

JUSTIFICATIVA: Em resposta aos recursos interpostos, informamos a alteração da alternativa

"E" para a alternativa "C". Ressalta-se que a alternativa "E" está incorreta tendo em vista que o

Ministério da Saúde utiliza como critério imunológico para diagnóstico e notificação de casos a

contagem abaixo de 350 céls/mm?, conforme consta na Ficha de Notificação do SINAN, não utili-

zando, assim, o critério antigo de 200 céls/mm?.

QUESTÃO N 50 ___

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
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